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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 28-A/96

de 4 de Abril

A Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro, atribui à Pre-
sidência da República autonomia administrativa, finan-
ceira e patrimonial, definindo e regulando o funciona-
mento das estruturas e serviços que a integram.

De acordo com o n.o 1 do artigo 27.o da referida
lei, o Governo dispõe de 30 dias após a respectiva
entrada em vigor para proceder à necessária regula-
mentação, de modo a tornar exequível o modelo agora
adoptado para a estrutura de apoio ao órgão de sobe-
rania Presidente da República.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o
da Constituição, o Governo decreta:

Artigo 1.o

1 — A Presidência da República é o conjunto de
órgãos e serviços que têm por função prestar apoio ao
Presidente da República, enquanto órgão de soberania.

2 — A Presidência da República é dotada de auto-
nomia administrativa, financeira e patrimonial, nos ter-
mos da lei.

Artigo 2.o

1 — A Presidência da República rege-se pelo disposto
na Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro, e no presente
diploma e, na parte em que se não mostrem revogados,
pelos Decretos-Leis n.os 513-B/79 e 513-C/79, de 24 de
Dezembro.

2 — É aplicável, subsidiariamente, à Presidência da
República a legislação em vigor para a Administração
Pública, com as necessárias adaptações.

Artigo 3.o

1 — A Casa Civil é constituída pelo chefe da Casa
Civil, 12 assessores, 4 adjuntos e 15 secretários, dos quais
dois são secretários pessoais do chefe da Casa Civil.

2 — A Casa Civil dispõe de um corpo de consultores
constituído por especialistas em diversas matérias.

3 — A Casa Civil dispõe ainda de um núcleo de apoio
administrativo constituído por pessoal destacado da
Secretaria-Geral.

Artigo 4.o

1 — A fim de prestar apoio ao cônjuge do Presidente
da República no exercício das actividades oficiais que
normalmente desenvolve, funciona, no âmbito da Casa
Civil, um gabinete de apoio.

2 — O gabinete de apoio é constituído por dois adjun-
tos e um secretário, designados de entre o pessoal refe-
rido no n.o 1 do artigo anterior.

Artigo 5.o

1 — O chefe da Casa Civil dirige a Casa Civil, assegura
a coordenação dos órgãos e serviços da Presidência da
República, superintende na Secretaria-Geral e exerce
as demais competências previstas na lei.

2 — O chefe da Casa Civil representa o Presidente
da República sempre que este o determine.

3 — O chefe da Casa Civil exerce ainda as compe-
tências que, no âmbito da Presidência da República,
não estejam atribuídas a outro órgão.

4 — O chefe da Casa Civil pode delegar competências
no secretário-geral e a coordenação do núcleo de apoio
administrativo e do Centro de Comunicações num dos
adjuntos.

5 — O chefe da Casa Civil tem direito ao vencimento
e ao abono para despesas de representação previstos
no artigo 13.o da Lei n.o 4/85, de 9 de Abril, na redacção
que lhe é dada pela Lei n.o 102/88, de 25 de Agosto.

Artigo 6.o

1 — A Casa Militar é constituída pelo chefe da Casa
Militar, três assessores e três ajudantes-de-campo, todos
oficiais das Forças Armadas.

2 — Integram ainda a Casa Militar quatro secretários,
dos quais um é secretário pessoal do chefe da Casa
Militar.

3 — A Casa Militar dispõe de um ou mais funcio-
nários administrativos destacados da Secretaria-Geral.

Artigo 7.o

1 — O chefe da Casa Militar dirige a Casa Militar,
representa o Presidente da República sempre que este
o determine e assegura a ligação entre o Presidente
da República e as autoridades militares.

2 — O chefe da Casa Militar é um oficial de patente
não inferior a oficial superior.

3 — O chefe da Casa Militar tem direito ao venci-
mento e ao abono para despesas de representação pre-
vistos no n.o 5 do artigo 5.o

Artigo 8.o

1 — O Gabinete é um serviço de apoio directo e pes-
soal ao Presidente da República.

2 — O Gabinete é constituído por um chefe de gabi-
nete, dois adjuntos e quatro secretários pessoais.

Artigo 9.o

1 — O chefe de gabinete dirige e coordena o Gabinete
e representa o Presidente da República sempre que este
o determine.

2 — O chefe de gabinete tem direito ao vencimento
fixado na lei para o cargo de director-geral, acrescido
de um abono para despesas de representação de mon-
tante igual ao estabelecido no n.o 5 do artigo 5.o

Artigo 10.o

1 — O Serviço de Segurança tem as funções e a com-
posição a que alude o artigo 10.o da Lei n.o 7/96, de
29 de Fevereiro.

2 — O Serviço de Segurança é dirigido por um chefe
de serviço, que é o oficial de segurança do Presidente
da República, sendo coadjuvado por um adjunto.

Artigo 11.o

1 — O Centro de Comunicações assegura, sob a coor-
denação do chefe da Casa Civil, os sistemas de comu-
nicações da Presidência da República, em articulação
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com os restantes órgãos e serviços, bem como com enti-
dades exteriores à Presidência da República.

2 — O Centro de Comunicações dispõe de técnicos,
civis ou militares, de entre os quais será designado o
respectivo chefe.

Artigo 12.o

O Serviço de Apoio Médico tem as funções previstas
no n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro,
e é constituído por dois médicos e três profissionais
de enfermagem.

Artigo 13.o

1 — O Conselho Administrativo tem a composição
e as competências previstas nos artigos 13.o e 14.o da
Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro.

2 — O Conselho Administrativo reúne sempre que
convocado pelo respectivo presidente.

Artigo 14.o

A Secretaria-Geral é o serviço de apoio administrativo
à Presidência da República e tem as funções previstas
no artigo 15.o da Lei n.o 7/96, de 29 de Fevereiro.

Artigo 15.o

1 — Para além da competência resultante da lei ou
de delegação, compete ao secretário-geral dirigir, coor-
denar e orientar os serviços em termos equivalentes a
director-geral.

2 — O secretário-geral tem direito a um abono para
despesas de representação igual ao que está fixado no
n.o 5 do artigo 5.o

3 — O secretário-geral é substituído, nas suas faltas
e impedimentos, pelo respectivo adjunto ou, se o não
houver, pelo director dos Serviços Administrativos.

Artigo 16.o

1 — O pessoal a que se referem os artigos 3.o, 6.o,
8.o, 10.o, n.o 2, 11.o, n.o 2, e 12.o deste diploma é nomeado
e exonerado livremente pelo Presidente da República,
sem prejuízo da caducidade da relação de emprego por
virtude da cessação do mandato presidencial, e entra
em funções independentemente da publicação do res-
pectivo despacho de nomeação no Diário da República.

2 — A nomeação do pessoal a que se refere o n.o 1,
quando recair em indivíduos vinculados por relações
de emprego, público ou privado, será acompanhada de
comunicação à entidade competente e os mesmos exer-
cerão as suas funções em regime de comissão de serviço,
se se tratar de magistrados, funcionários ou agentes da
administração central, regional ou local, em regime de
comissão normal, no caso de militares ou de membros
das forças de segurança, e em regime de requisição,
quando se tratar de trabalhadores de institutos públicos
ou de empresas públicas ou privadas, sem prejuízo, neste
caso, da anuência dos respectivos órgãos de gestão.

3 — Quando os providos sejam magistrados, funcio-
nários ou agentes da Administração, não se considera
aberta vaga no quadro de origem, podendo, no entanto,
o respectivo lugar ser preenchido interinamente.

4 — Os providos a que se refere o presente artigo
conservam o direito ao lugar de origem e não podem
ser prejudicados, por causa do exercício das suas fun-
ções, no regime de segurança social por que estão abran-

gidos e na sua carreira profissional, bem como nos seus
direitos, regalias, subsídios e outros benefícios sociais
de que gozem nos serviços de origem.

5 — O tempo de serviço prestado pelo pessoal a que
se refere este artigo considera-se, para todos os efeitos,
incluindo estágio, promoção e progressão, como pres-
tado no serviço de origem ou nas condições necessárias
para os referidos efeitos.

6 — No caso de os providos se encontrarem, à data
da nomeação, investidos em cargo público de exercício
temporário por virtude da lei, acto ou contrato, ou em
comissão de serviço, o exercício de funções na Presi-
dência da República suspende o respectivo prazo.

7 — O exercício de funções na Presidência da Repú-
blica suspende a contagem de prazos para a apresen-
tação de relatórios ou prestações de provas para a car-
reira docente do ensino superior ou para a carreira de
investigação científica.

8 — O pessoal a que se refere este artigo goza da
faculdade de optar pelas remunerações de origem.

Artigo 17.o

São aplicáveis à Presidência da República, com as
devidas adpatações, os artigos 9.o e 10.o do Decreto-Lei
n.o 322/88, de 23 de Setembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de Abril, cabendo a com-
petência para a prática dos actos respectivos ao chefe
da Casa Civil.

Artigo 18.o

1 — Ao pessoal a que se referem os artigos 3.o, 6.o,
8.o, 10.o, n.o 2, 11.o, n.o 2, 12.o e 15.o, com exclusão
do pessoal de apoio administrativo às Casas Civil e Mili-
tar e dos técnicos civis do Centro de Comunicações,
não é devida qualquer remuneração por trabalho
extraordinário ou em dias de descanso semanal, com-
plementar ou feriados.

2 — O pessoal a que se refere o artigo anterior, com
excepção do pessoal do Serviço de Apoio Médico,
desempenha funções em regime de exclusividade, com
excepção do exercício de actividades docentes em ins-
tituições de ensino superior ou de investigação científica,
devidamente autorizadas.

3 — O pessoal a que se referem os números anteriores
pode ainda exercer, em instituições públicas ou privadas,
funções não remuneradas de relevante interesse público,
devidamente autorizadas.

4 — O desempenho do cargo de consultor não implica
a cessação ou suspensão do exercício de outras funções,
públicas ou privadas.

Artigo 19.o

1 — Mantêm-se em vigor para os assessores, os adjun-
tos e os secretários do Gabinete, da Casa Civil e da
Casa Militar as remunerações previstas, respectiva-
mente, nas alíneas b), c) e d) do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 25/88, de 30 de Janeiro.

2 — Aos titulares dos cargos referidos no número
anterior será atribuído um abono mensal para despesas
de representação, a fixar por despacho do Presidente
da República, em valor não superior ao montante atri-
buído aos secretários de Estado.

3 — Para efeitos do disposto no presente artigo, os
ajudantes-de-campo são equiparados a adjuntos.
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Artigo 20.o

1 — Os montantes das remunerações a atribuir aos
consultores e ao pessoal do Serviço de Apoio Médico
são fixados livremente pelo Presidente da República nos
despachos que os nomearam.

2 — O mesmo despacho fixará também o montante
do abono para despesas de representação, quando a
ele haja lugar, e as condições em que prestam serviço
na Presidência da República.

3 — O oficial de segurança e respectivo adjunto têm
direito a um abono para despesas de representação de
montante a fixar pelo Presidente da República.

4 — Aos elementos do Serviço de Segurança não refe-
ridos no número anterior, bem como aos militares do
Centro de Comunicações, são aplicáveis as disposições
do Decreto-Lei n.o 434-B1/82, de 29 de Outubro, e do
Decreto-Lei n.o 148/89, de 8 de Maio, com as devidas
adaptações.

Artigo 21.o

1 — Ao pessoal da Secretaria-Geral e do Centro de
Documentação e Informação são aplicáveis as dispo-
sições legais do regime geral da função pública, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O pessoal referido no número anterior, bem
como o pessoal civil referido no artigo 11.o, têm um
regime especial de prestação de trabalho que pode impli-
car serem excedidos os limites fixados na lei para a
prestação de trabalho extraordinário ou em dias de des-
canso semanal, descanso complementar e feriados.

Artigo 22.o

1 — Para o desempenho de funções que, pela sua
especificidade, não se revelem adequadas ao conteúdo
funcional das categorias ou carreiras de pessoal da
Administração Pública, podem efectuar-se contratações
segundo o regime do contrato individual de trabalho.

2 — As funções a desempenhar serão delimitadas
pelo clausulado dos contratos, pelos regulamentos inter-
nos da Presidência da República e pelas ordens e ins-
truções emanadas dos funcionários competentes.

Artigo 23.o

Sem prejuízo da oportuna revisão dos quadros de
pessoal previstos na legislação referida no n.o 1 do
artigo 2.o, são desde já acrescentados ao quadro da
Secretaria-Geral os lugares constantes do mapa anexo.

Artigo 24.o

O pessoal da Presidência da República fica abrangido
pelos Serviços Sociais da Presidência do Conselho de
Ministros.

Artigo 25.o

O Conselho Administrativo pode, em regulamento
interno, estabelecer normas adequadas à especificidade
da Presidência da República no que diz respeito a con-
tratos de seguro do pessoal que se desloque em serviço.

Artigo 26.o

O pessoal da Presidência da República tem direito
a um cartão de identificação cuja utilização e modelo

serão regulamentados por portaria do Ministro da
Presidência.

Artigo 27.o

O regime financeiro da Presidência da República é
o estabelecido na Lei n.o 7/96 e no presente diploma
e, com as devidas adaptações, na Lei n.o 8/90, de 20
de Fevereiro, no Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho,
e demais legislação complementar.

Artigo 28.o

1 — A Presidência da República utiliza sistemas de
contabilidade adequados à autonomia administrativa,
financeira e patrimonial que detém.

2 — A actividade financeira será disciplinada pelos
instrumentos de gestão e controlo adequados, sem pre-
juízo dos que são exigidos em sede de fiscalização suces-
siva do Tribunal de Contas.

Artigo 29.o

1 — A Presidência da República obriga-se mediante
a assinatura de dois membros do Conselho Adminis-
trativo, um dos quais o respectivo presidente, bastando,
relativamente a actos de mero expediente e a casos em
que o presidente delegue aquela competência, a assi-
natura de um dos membros daquele órgão.

2 — Para a movimentação de valores, a Presidência
da República obriga-se pela assinatura de dois membros
do Conselho Administrativo, sendo um deles, obriga-
toriamente, o secretário-geral.

Artigo 30.o

1 — Sempre que tal se revele estritamente necessário,
pode ser autorizada, por deliberação do Conselho Admi-
nistrativo, sob proposta fundamentada do chefe da Casa
Civil ou do secretário-geral, a celebração de contratos
de prestação de serviços ou de aquisição de bens com
dispensa de formalidades legais, sem prejuízo de, em
todos os casos, serem observados procedimentos que
preservem a transparência e a economia das contra-
tações.

2 — Os contratos celebrados ao abrigo do número
anterior que, nos termos da lei, devam ser submetidos
à fiscalização prévia do Tribunal de Contas podem pro-
duzir os respectivos efeitos, sem prejuízo da sua imediata
remessa para visto daquele Tribunal.

Artigo 31.o

Mantêm-se até ao seu termo as comissões de serviço
do pessoal dirigente da secretaria-geral e do Centro de
Documentação e Informação.

Artigo 32.o

A cobertura dos encargos originados pelo presente
diploma será assegurada, no presente ano económico,
pelo adequado reforço das verbas inicialmente inscritas.

Artigo 33.o

O presente diploma produz efeitos a partir de 9 de
Março de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
rino — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.

Promulgado em 3 de Abril de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Mapa a que se refere o artigo 23.o

Grupo de pessoal Carreira
Número

de
lugares

Técnico superior . . . . . . . . . . Técnico superior . . . . . . . . . 3
Informática . . . . . . . . . . . . . . 1Técnico superior de infor-

mática.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 28-B/96

de 4 de Abril

Com a conclusão, no ano lectivo de 1995-1996, da
generalização da reforma curricular do ensino secun-
dário, os alunos que, presentemente, frequentam o
12.o ano chegam ao fim de um percurso de três anos
que termina com a realização de exames finais nacionais.

Assim, e sem prejuízo das reformas a realizar no sis-
tema de acesso ao ensino superior, importa tomar de
imediato medidas que, embora com carácter transitório,
permitam corrigir alguns aspectos do sistema vigente,
simplificando-o e adequando-o à nova realidade.

Nesta perspectiva, consideradas as propostas das ins-
tituições de ensino superior e as opiniões generalizadas
sobre esta matéria, a candidatura ao ensino superior
de 1996 já assentará exclusivamente em resultados obti-
dos no ensino secundário.

Neste quadro, os estabelecimentos de ensino superior
não realizarão provas específicas, sendo estas substituí-
das por exames nacionais do ensino secundário nas dis-
ciplinas correspondentes.

O sistema agora aprovado insere-se nos princípios
que nesta matéria decorrem da Lei de Bases do Sistema
Educativo e caracteriza-se, nos seus aspectos mais rele-
vantes, da seguinte forma:

Os candidatos à frequência do ensino superior
devem ser titulares de um diploma do ensino
secundário ou equivalente;

Qualquer curso de ensino secundário faculta acesso
a qualquer curso de ensino superior;

Os candidatos a cada curso de ensino superior
devem fazer prova de capacidade para a frequên-
cia desse curso através de exames nacionais em
matérias específicas escolhidas pelos estabeleci-
mentos de ensino superior;

Os exames sobre as matérias específicas serão os
exames nacionais do ensino secundário;

As instituições de ensino superior poderão fixar
uma classificação mínima para candidatura aos
seus cursos, quer nos exames do ensino secun-
dário, quer na nota de candidatura;

O acesso aos estabelecimentos de ensino superior
público e particular e cooperativo está sujeito
às mesmas regras.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 12.o da Lei de

Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro):

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de acesso
ao ensino superior.

Artigo 2.o

Âmbito e aplicação

O regime constante do presente diploma aplica-se
ao ingresso nos estabelecimentos de ensino superior
público, particular e cooperativo para a frequência de
cursos de bacharelato e de licenciatura.

Artigo 3.o

Limitações quantitativas

1 — O ingresso em cada par estabelecimento/curso
de ensino superior está sujeito a limitações quantitativas,
decorrentes do número de vagas fixado anualmente nos
termos do presente diploma.

2 — O preenchimento das vagas em cada par esta-
belecimento/curso de ensino superior é feito por con-
curso.

Artigo 4.o

Condições de candidatura

Pode candidatar-se à matrícula e inscrição num par
estabelecimento/curso de ensino superior o estudante
que satisfaça cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular de um curso de ensino secundário,
ou de habilitação legalmente equivalente;

b) Ter realizado o exame nacional do ensino secun-
dário da disciplina base do curso de ensino se-
cundário de que é titular e com que se candidata;

c) Ter realizado os exames nacionais do ensino
secundário das disciplinas específicas fixadas
para esse par estabelecimento/curso e neles ter
obtido a classificação mínima fixada nos termos
do artigo 15.o;

d) Preencher, se exigidos, os pré-requisitos fixados
para esse par estabelecimento/curso;
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e) Obter, na nota de candidatura a que se refere
o artigo 27.o, a classificação mínima fixada nos
termos do artigo 30.o;

f) Não ser titular de um curso superior.

CAPÍTULO II

Vagas

Artigo 5.o

Fixação das vagas para as instituições de ensino universitário público

1 — As vagas para os cursos das instituições de ensino
superior público universitário tuteladas exclusivamente
pelo Ministério da Educação são fixadas anualmente
pelos órgãos de cada instituição legal e estatutariamente
competentes e comunicadas ao Departamento do En-
sino Superior, acompanhadas da respectiva fundamen-
tação, até data a estabelecer nos termos do artigo 70.o

2 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.o 2
do artigo 28.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro,
o Ministro da Educação pode determinar a simples
divulgação das vagas, ou aprovar as mesmas com alte-
rações, se entender que tal se justifica, tendo em vista
a respectiva adequação à política educativa.

3 — No caso referido na parte final do número ante-
rior, a fixação das vagas é feita por portaria do Ministro
da Educação.

Artigo 6.o

Fixação das vagas para outras instituições

1 — As vagas são fixadas anualmente, sob proposta
do órgão legal e estatutariamente competente de cada
instituição, nos seguintes termos:

a) Para os cursos das instituições de ensino supe-
rior politécnico público tuteladas exclusiva-
mente pelo Ministério da Educação, por por-
taria do Ministro da Educação;

b) Para os cursos das instituições de ensino supe-
rior público sujeitos a dupla tutela, por portaria
conjunta dos ministros da tutela;

c) Para os cursos das instituições de ensino supe-
rior particular e cooperativo, por portaria do
Ministro da Educação.

2 — As instituições de ensino superior comunicam
ao Departamento do Ensino Superior, anualmente, até
data a fixar nos termos do artigo 70.o, o número de
vagas proposto para o ingresso nos seus cursos no ano
lectivo seguinte.

3 — As propostas apresentadas pelas instituições de
ensino superior devem ser acompanhadas da respectiva
fundamentação.

CAPÍTULO III

Condições de acesso

SECÇÃO I

Disciplina base

Artigo 7.o

Disciplina base

1 — Para cada curso de ensino secundário ou equi-
valente é escolhida, de entre as disciplinas que integram
o respectivo plano de estudos, uma disciplina base.

2 — A disciplina base para cada curso de ensino
secundário é fixada por portaria do Ministro da Edu-
cação, sob proposta do Departamento do Ensino Secun-
dário.

Artigo 8.o

Exame a realizar

1 — Quando o curso de ensino secundário tem exame
nacional da disciplina escolhida como disciplina base,
o exame a realizar é o exame nacional dessa disciplina.

2 — Quando o curso de ensino secundário não tem
exame nacional da disciplina escolhida como disciplina
base, o exame a realizar é um exame nacional espe-
cialmente elaborado para efeitos de acesso ao ensino
superior sobre o programa daquela disciplina, ou, se
adequado, um exame nacional da mesma disciplina de
outro curso de ensino secundário.

3 — Aos exames a que se refere a primeira parte do
número anterior aplicam-se as regras vigentes para os
exames nacionais do ensino secundário.

4 — Só são válidos para este fim os exames nacionais
realizados a partir do ano lectivo de 1995-1996, inclusive.

Artigo 9.o

Disciplina base para os estudantes titulares de uma equivalência

1 — Para os estudantes titulares de uma equivalência
de um curso estrangeiro a um curso de ensino secundário
português, a disciplina base é fixada pela entidade com-
petente para a concessão da equivalência de entre as
disciplinas do curso.

2 — Na fixação da disciplina base a que se refere
o número anterior são tidas em consideração a natureza
e a área do curso de ensino secundário estrangeiro, apli-
cando-se um critério similar ao adoptado para os cursos
portugueses da mesma natureza e área.

3 — Os estudantes titulares de uma equivalência de
um curso estrangeiro a um curso de ensino secundário
português estão isentos da realização do exame nacional
do ensino secundário na respectiva disciplina base.

4 — A classificação da disciplina base é fixada pela
entidade competente para a concessão da equivalência
com base na classificação obtida na respectiva disciplina.

5 — Sempre que possível, e quando existente e iso-
lável, a classificação a considerar é a obtida em exame
nacional dessa disciplina no curso estrangeiro.

SECÇÃO II

Disciplinas específicas

Artigo 10.o

Elenco onde se realiza a escolha

O elenco de exames nacionais do ensino secundário
do qual podem ser escolhidas as disciplinas específicas
é fixado por portaria do Ministro da Educação.

Artigo 11.o

Disciplinas específicas

1 — As disciplinas específicas para a candidatura a
cada par estabelecimento/curso são escolhidas pelo
órgão de cada instituição legal e estatutariamente com-
petente para tal de entre o elenco de exames nacionais
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do ensino secundário fixado nos termos do artigo
anterior.

2 — Para cada par estabelecimento/curso são fixadas
uma ou duas disciplinas específicas.

3 — As disciplinas específicas para um par estabe-
lecimento/curso podem ser fixadas sob a forma de elen-
cos alternativos.

Artigo 12.o

Exames a realizar

1 — Os estudantes que concorram com a titularidade
de um curso de ensino secundário em cujo âmbito se
efectuem exames nacionais realizam obrigatoriamente
os exames das disciplinas específicas de entre os exames
nacionais desse curso.

2 — Os estudantes que concorram com a titularidade
de um curso de ensino secundário em cujo âmbito não
se efectuem exames nacionais, ou com uma equivalência
a um curso de ensino secundário, realizam os exames
das disciplinas específicas de entre os exames nacionais
de qualquer curso de ensino secundário constantes do
elenco fixado nos termos do artigo 10.o

Artigo 13.o

Ano em que se devem realizar os exames

Os exames nacionais do ensino secundário a utilizar
como exames das disciplinas específicas são realizados,
obrigatoriamente, no ano da candidatura.

Artigo 14.o

Não admissão de dispensa ou substituição

Não são admitidas a dispensa de realização dos exa-
mes nacionais do ensino secundário português nas dis-
ciplinas específicas, a utilização de exames idênticos ou
similares realizados em anos anteriores, ou a sua subs-
tituição por outros exames, nacionais ou estrangeiros.

Artigo 15.o

Classificação mínima dos exames

1 — Cada instituição de ensino superior pode decidir
que os exames a que se refere o artigo 12.o só sejam
considerados para efeitos de acesso a cada um dos seus
cursos se neles o estudante obteve uma determinada
classificação mínima expressa na escala de 0 a 200.

2 — A classificação mínima a que se refere o número
anterior é fixada para cada par estabelecimento/curso.

3 — A competência para a decisão a que se refere
este artigo é:

a) Nas universidades, do reitor, sob proposta do
órgão legal e estatutariamente competente de
cada unidade orgânica;

b) Nos institutos politécnicos, do presidente, sob
proposta do órgão legal e estatutariamente com-
petente de cada escola;

c) Nos estabelecimentos de ensino superior não
integrados em universidade ou em instituto poli-
técnico, do órgão legal e estatutariamente
competente.

4 — A decisão a que se refere o presente artigo é
proferida anualmente no prazo fixado nos termos do

artigo 70.o e comunicada ao Departamento do Ensino
Superior no prazo aí igualmente fixado.

5 — O Departamento do Ensino Superior promove
a divulgação desta informação através de aviso publicado
na 2.a série do Diário da República.

Artigo 16.o

Fixação das disciplinas específicas

1 — As disciplinas específicas para cada par estabe-
lecimento/curso são fixadas e divulgadas até 15 de Junho
do terceiro ano anterior ao da candidatura.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
a fixação e a divulgação, como disciplinas específicas,
de disciplinas anuais do 12.o ano, que podem ser feitas
até 15 de Junho do ano anterior ao da candidatura.

3 — Até à data de início das inscrições nos exames
do ensino secundário de cada ano, podem ser fixadas
e divulgadas, como disciplinas específicas para um par
estabelecimento/curso:

a) Novas disciplinas em alternativa às já fixadas
e divulgadas;

b) Disciplinas da componente de formação geral
dos cursos do ensino secundário.

4 — As disciplinas específicas para novos pares esta-
belecimento/curso podem ser fixadas e divulgadas até
à data de início das inscrições nos exames do ensino
secundário de cada ano, sem as restrições constantes
dos números anteriores.

SECÇÃO III

Pré-requisitos

Artigo 17.o

Pré-requisitos

As aptidões físicas, funcionais ou vocacionais que
assumam particular relevância para determinados cursos
podem ser fixadas como pré-requisitos de acesso a esses
cursos pelas instituições de ensino superior.

Artigo 18.o

Fixação dos pré-requisitos

1 — Os pré-requisitos referidos no artigo anterior são
fixados e regulamentados pelo órgão legal e estatuta-
riamente competente da instituição.

2 — As instituições que exijam pré-requisitos simi-
lares devem coordenar-se para a regulamentação e acei-
tação recíproca dos mesmos.

3 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Supe-
rior acompanha todo o processo relacionado com a fixa-
ção e realização dos pré-requisitos e decide sobre as
questões referentes à sua coordenação e articulação com
o processo de candidatura.

Artigo 19.o

Avaliação dos pré-requisitos

1 — A avaliação dos pré-requisitos deve ser feita de
forma objectiva e tecnicamente rigorosa, de acordo com
o respectivo regulamento.
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2 — Os pré-requisitos que se destinem a avaliar apti-
dões funcionais e ou físicas são eliminatórios e têm o
seu resultado expresso em Apto e Não apto.

3 — Os pré-requisitos vocacionais não são elimina-
tórios e têm o seu resultado expresso num valor numé-
rico, no intervalo 0,91 a 1,10, que é utilizado para pon-
derar a classificação das disciplinas específicas.

Artigo 20.o

Organização

1 — A divulgação da regulamentação de cada pré-
-requisito deve ser feita no prazo a fixar nos termos
do artigo 70.o

2 — A avaliação dos pré-requisitos tem lugar no
decurso do ano lectivo que antecede a candidatura, em
prazo a fixar nos termos do artigo 70.o

CAPÍTULO IV

Concursos

SECÇÃO I

Normas gerais

Artigo 21.o

Concursos

1 — São objecto de concurso nacional as vagas fixadas
para:

a) Os cursos ministrados pelos estabelecimentos
de ensino superior público tutelados exclusiva-
mente pelo Ministério da Educação não abran-
gidos pela alínea c) do número seguinte;

b) Os cursos ministrados pelos estabelecimentos
de ensino superior público sujeitos a dupla
tutela não abrangidos pela alínea b) do número
seguinte.

2 — São objecto de concurso local as vagas fixadas
para:

a) Os cursos ministrados pelos estabelecimentos
de ensino superior particular ou cooperativo;

b) Os cursos de formação militar ou policial minis-
trados pelos estabelecimentos de ensino supe-
rior público sujeitos a dupla tutela;

c) Os cursos ministrados pelos estabelecimentos
de ensino superior público para cujo acesso se
exijam aptidões vocacionais específicas, a avaliar
mediante processo de selecção e seriação pró-
prio.

Artigo 22.o

Incompatibilidades

Os estudantes que se apresentem a um dos concursos
a que se refere o presente capítulo não poderão, no
mesmo ano lectivo:

a) Apresentar-se a um dos concursos a que se
refere o capítulo V;

b) Requerer o ingresso através de um dos regimes
a que se refere o capítulo VI;

c) Requerer o reingresso, mudança de curso ou
transferência.

SECÇÃO II

Concurso nacional

Artigo 23.o

Regulamentação

A regulamentação do concurso nacional é fixada por
portaria do Ministro da Educação.

Artigo 24.o

Candidatura

A candidatura consiste na indicação, por ordem
decrescente de preferência, de um número máximo de
seis pares estabelecimento/curso de ensino superior que
o estudante pretende frequentar.

Artigo 25.o

Execução do processo de candidatura

1 — Compete ao Departamento do Ensino Superior
a execução do processo de candidatura.

2 — Compete às direcções regionais de educação,
através dos seus serviços, assegurar a execução de todas
as operações relacionadas com o acesso ao ensino supe-
rior que lhes estejam atribuídas pela lei e regulamentos
ou que lhes sejam cometidas por despacho do Ministro
da Educação.

Artigo 26.o

Seriação dos candidatos

A seriação dos candidatos a cada par estabeleci-
mento/curso faz-se através da nota de candidatura.

Artigo 27.o

Nota de candidatura

1 — A nota de candidatura é uma classificação na
escala de 0 a 200, calculada através da aplicação da
seguinte fórmula, cujo resultado é arredondado às déci-
mas, considerando como uma décima o valor não infe-
rior a 0,05:

a) Se forem exigidas duas disciplinas específicas:

0,4 S + 0,l B + 0,25 Ea + 0,25 Eb

b) Se for exigida uma disciplina específica:

0,4 S + 0,l B + 0,5 E
em que:

S = classificação do curso de ensino secundário
com que o estudante se candidata, na escala
inteira de 10 a 20, multiplicada por 10;

B = classificação, na escala inteira de 0 a 200, do
exame na disciplina base do curso de ensino
secundário;

Ea e Eb = classificação, na escala inteira de 0 a
200, dos exames nas disciplinas fixadas como
específicas para efeitos de acesso ao curso;

E = classificação, na escala inteira de 0 a 200, do
exame nacional do ensino secundário na disci-
plina fixada como específica para efeitos de
acesso ao curso.
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2 — Nos cursos em que seja exigida a realização de
um pré-requisito de natureza vocacional, a fórmula é,
conforme os casos:

0,4 S + 0,l B + P (0,25 Ea + 0,25 Eb)
ou

0,4 S + 0,1 B + P (0,5 E)
em que:

P = classificação atribuída ao pré-requisito.

3 — As instituições de ensino superior, através dos
seus órgãos legal e estatutariamente competentes,
podem decidir da atribuição de pesos diferentes às com-
ponentes Ea e Eb, sem prejuízo de a sua soma dever
ser sempre igual a 0,5.

4 — Todos os cálculos intermédios são efectuados
sem arredondamento.

Artigo 28.o

Classificação do ensino secundário

1 — Para os cursos de ensino secundário organizados
num só ciclo de três anos, S tem o valor da classificação
final do curso de ensino secundário com que o estudante
se candidata, tal como fixada nos termos da lei e mul-
tiplicada por 10.

2 — Para os cursos de ensino secundário organizados
em dois ciclos, de dois e um ano, a componente 0,4 S
desdobra-se na seguinte expressão:

0,3 Sa + 0,l Sb
em que:

Sa = classificação final dos 10.o/11.o anos de esco-
laridade, ou 1.o/2.o anos, conforme o caso, cal-
culada nos termos da lei e multiplicada por 10;

Sb = classificação final do 12.o ano de escolaridade,
calculada nos termos da lei e multiplicada por 10.

Artigo 29.o

Melhoria da classificação final do ensino secundário

1 — As limitações vigentes quanto à realização de
exames de disciplinas do ensino secundário para melho-
ria de classificação não são aplicáveis quando tais melho-
rias tiverem como objectivo o acesso ao ensino superior.

2 — Da aplicação do disposto no número anterior
não pode resultar a realização de mais de um exame
da mesma disciplina na mesma fase de exames de um
ano lectivo.

Artigo 30.o

Classificação mínima da nota de candidatura

1 — Cada instituição de ensino superior pode decidir
que só possam ser admitidos a concurso a cada um dos
seus cursos os estudantes que na nota de candidatura
respectiva obtenham uma determinada classificação
mínima, expressa na escala de 0 a 200.

2 — A classificação mínima a que se refere o número
anterior é fixada para cada par estabelecimento/curso.

3 — A competência para a decisão a que se refere
este artigo é:

a) Nas universidades, do reitor, sob proposta do
órgão legal e estatutariamente competente de
cada unidade orgânica;

b) Nos institutos politécnicos, do presidente, sob
proposta do órgão legal e estatutariamente com-
petente de cada escola;

c) Nos estabelecimentos de ensino superior não
integrados em universidade ou em instituto poli-
técnico, do órgão legal e estatutariamente
competente.

4 — A decisão a que se refere o presente artigo é
proferida anualmente no prazo fixado nos termos do
artigo 70.o e comunicada ao Departamento do Ensino
Superior no prazo aí igualmente fixado.

5 — O Departamento do Ensino Superior promove
a divulgação desta informação através de aviso publicado
na 2.a série do Diário da República.

Artigo 31.o

Preferências regionais

1 — Têm preferência no acesso a pares estabeleci-
mento/curso de ensino superior politécnico, até um
máximo de 50% do total das respectivas vagas, os can-
didatos oriundos da área de influência fixada para cada
um daqueles pares.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à can-
didatura aos preparatórios de cursos superiores univer-
sitários, bem como à candidatura aos cursos ministrados
em universidades nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 31.o da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro.

3 — O disposto no n.o 1 é igualmente aplicável aos
cursos ministrados em instituições universitárias a que,
sob proposta destas, seja reconhecido, por portaria do
Ministro da Educação, especial interesse regional.

4 — As preferências regionais só se aplicam aos pares
estabelecimento/curso que sejam indicados, nas opções
formuladas pelos candidatos nos termos do artigo 24.o,
no primeiro lugar e seguintes, sem interrupção.

5 — A percentagem das vagas a que se aplica o dis-
posto no presente artigo, bem como a área de influência
a que se refere o n.o 1, são fixadas anualmente para
cada par estabelecimento/curso de ensino superior pelos
seus órgãos legal e estatutariamente competentes,
devendo esses elementos ser comunicados ao Depar-
tamento do Ensino Superior dentro do prazo fixado nos
termos do artigo 70.o

Artigo 32.o

Acessos preferenciais ao ensino superior politécnico

1 — Podem beneficiar de preferência no acesso a
pares estabelecimento/curso de ensino superior politéc-
nico, até um máximo de 30% do total das respectivas
vagas, os candidatos oriundos de um dos seguintes
cursos:

a) Cursos tecnológicos do ensino secundário pre-
vistos no Decreto-Lei n.o 286/89, de 29 de
Agosto;

b) Cursos das escolas profissionais previstos nos
Decretos-Leis n.os 26/89, de 21 de Janeiro, e
70/93, de 10 de Março, com equivalência ao
12.o ano;

c) Cursos de aprendizagem previstos no Decreto-
-Lei n.o 102/84, de 29 de Março, com equiva-
lência ao 12.o ano;

d) Cursos técnico-profissionais do ensino secun-
dário;

e) Cursos da via profissionalizante do 12.o ano.

2 — Os pares estabelecimento/curso a que se aplica
o presente artigo, os cursos do ensino secundário a con-
siderar para cada um, bem como a percentagem efectiva
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das vagas a afectar em cada um, são fixados anualmente
por cada instituição de ensino superior politécnico pelos
seus órgãos legal e estatutariamente competentes,
devendo esses elementos ser comunicados ao Depar-
tamento do Ensino Superior dentro do prazo fixado nos
termos do artigo 70.o

Artigo 33.o

Seriação dos candidatos a cada par estabelecimento/curso
de ensino superior

1 — A seriação dos candidatos a cada par estabe-
lecimento/curso é feita pela ordem decrescente das res-
pectivas notas de candidatura.

2 — Em caso de empate, aplicam-se, sucessivamente,
as seguintes classificações:

a) E, ou (0,5Ea + 0,5Eb), ou PE, ou P (0,5Ea +
+ 0,5Eb), conforme o caso;

b) B;
c) Sa, ou S, conforme o caso;
d) Sb, ou S, conforme o caso.

3 — A consulta das listas ordenadas por par estabe-
lecimento/curso resultantes do processo a que se refere
o presente artigo é facultada a todos os interessados
nos respectivos estabelecimentos.

Artigo 34.o

Contingentes de vagas

1 — As vagas fixadas para cada par estabeleci-
mento/curso de ensino superior público são distribuídas
por um contingente geral e por contingentes especiais.

2 — As vagas dos contingentes especiais que não
hajam sido preenchidas pelos respectivos candidatos
revertem para o contingente geral.

Artigo 35.o

Colocação

1 — A colocação dos candidatos nas vagas de cada
contingente é feita tendo em consideração a ordem de
preferência que manifestaram na candidatura e a posi-
ção que ocupam em cada uma das listas ordenadas refe-
rentes aos pares estabelecimento/curso a que se can-
didatam.

2 — Na colocação nas vagas do contingente geral:

a) Em relação aos pares estabelecimento/curso a
que se refere o artigo 31.o, e até ao limite de
vagas aí estabelecido, são colocados em primeiro
lugar os candidatos que beneficiem da prefe-
rência regional e só depois os restantes;

b) Em relação aos pares estabelecimento/curso a
que se refere o artigo 32.o e até ao limite de
vagas aí estabelecido, são colocados em primeiro
lugar os candidatos que beneficiem da prefe-
rência ali mencionada e só depois os restantes.

Artigo 36.o

Divulgação dos resultados da candidatura

1 — Findo o processo de colocação de cada uma das
fases da candidatura, é tornado público o resultado da
candidatura, o qual se exprime em:

a) Colocado, com indicação do par estabeleci-
mento/curso;

b) Não colocado;

c) Excluído da candidatura, com indicação do fun-
damento legal.

2 — A divulgação dos resultados da candidatura
abrange, nomeadamente:

a) As notas de candidatura de cada opção de cada
candidato;

b) As notas de candidatura dos candidatos colo-
cados em último lugar em cada par estabe-
lecimento/curso.

Artigo 37.o

Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados num determinado par
estabelecimento/curso devem aí proceder à respectiva
matrícula e inscrição no ano lectivo em que foram colo-
cados no prazo fixado nos termos do artigo 70.o, sob
pena de caducidade do direito emergente do resultado
obtido no concurso.

2 — A colocação apenas tem efeito para o ano lectivo
a que se refere.

3 — Os estudantes colocados que não procedam à
matrícula e inscrição sem motivo de força maior devi-
damente justificado não podem candidatar-se em fase
subsequente do concurso no próprio ano lectivo, nem
à matrícula e inscrição no ano lectivo imediato.

4 — Em cada ano lectivo, cada estudante apenas pode
estar matriculado e inscrito numa instituição e curso
de ensino superior.

5 — Quando não seja observado o disposto no
número anterior, apenas se considera válida a primeira
matrícula.

6 — O disposto no n.o 4 não se aplica às inscrições
nos cursos do ensino artístico que sejam fixados por
deliberação da Comissão Nacional do Acesso ao Ensino
Superior.

SECÇÃO III

Concursos locais

Artigo 38.o

Ensino superior particular e cooperativo

1 — Aos concursos locais referidos na alínea a) do
n.o 2 do artigo 21.o aplica-se o disposto nos artigos 26.o,
27.o, 28.o, 29.o, 30.o, 33.o, 35.o, n.o 1, 36.o e 37.o

2 — A regulamentação dos concursos referidos no
número anterior é fixada por portaria do Ministro da
Educação.

Artigo 39.o

Ensino superior militar e policial

As regras a que devem obedecer os concursos refe-
ridos na alínea b) do n.o 2 do artigo 21.o são aprovadas
nos termos das normas legais específicas aplicáveis a
estes estabelecimentos.

Artigo 40.o

Ensino público tutelado exclusivamente pelo Ministério da Educação

Os cursos objecto de concurso local previstos na alí-
nea c) do n.o 2 do artigo 21.o, bem como as regras
a que devem obedecer os respectivos concursos, são
fixados por portaria do Ministro da Educação, sob pro-
posta do órgão de cada instituição legal e estatutaria-
mente competente para tal.
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CAPÍTULO V

Concursos especiais

Artigo 41.o

Concursos especiais

Para além dos concursos a que se referem os artigos
anteriores, existem concursos especiais, regulados por
portaria do Ministro da Educação, destinados a can-
didatos em situações habilitacionais específicas.

Artigo 42.o

Modalidades de concursos especiais

São organizados concursos especiais para:

a) Os titulares do exame especial de avaliação de
capacidade para acesso ao ensino superior de
maiores de 25 anos;

b) Os titulares de cursos superiores e os titulares
de cursos médios expressamente enunciados na
portaria a que se refere o artigo anterior;

c) Os estudantes que já hajam estado matriculados
em curso de ensino superior estrangeiro.

Artigo 43.o

Vagas sobrantes dos concursos especiais

As vagas eventualmente sobrantes dos concursos
especiais acrescem às estabelecidas para o concurso a
que se refere o artigo 21.o

Artigo 44.o

Concursos especiais — Incompatibilidades

Os estudantes candidatos a um dos concursos a que
se refere o presente capítulo não poderão, no mesmo
ano lectivo:

a) Apresentar-se a um dos concursos a que se
refere o capítulo IV;

b) Apresentar-se a concurso através de uma das
outras modalidades a que se refere o presente
capítulo;

c) Requerer o ingresso através de um dos regimes
a que se refere o capítulo VI;

d) Requerer o reingresso, mudança de curso ou
transferência.

CAPÍTULO VI

Regimes especiais

Artigo 45.o

Regimes especiais

Podem beneficiar de condições especiais de acesso,
a fixar por portaria do Ministro da Educação, os estu-
dantes que se encontrem numa das seguintes situações:

a) Funcionários portugueses de missão diplomá-
tica portuguesa no estrangeiro e seus familiares
que os acompanhem;

b) Cidadãos portugueses bolseiros no estrangeiro
ou funcionários públicos em missão oficial no

estrangeiro e seus familiares que os acompa-
nhem;

c) Oficiais do quadro permanente das Forças
Armadas Portuguesas, no âmbito da satisfação
de necessidades específicas de formação das
Forças Armadas;

d) Estudantes bolseiros nacionais de países afri-
canos de expressão portuguesa, no quadro dos
acordos de cooperação firmados pelo Estado
Português;

e) Funcionários estrangeiros de missão diplomá-
tica acreditada em Portugal e seus familiares
aqui residentes, em regime de reciprocidade;

f) Atletas praticantes com estatuto de alta com-
petição a que se refere o Decreto-Lei n.o 125/95,
de 31 de Maio;

g) Naturais e filhos de naturais de territórios sob
administração portuguesa, mas temporaria-
mente ocupados por forças armadas de Estados
estrangeiros a que se refere a Lei n.o 63/91,
de 13 de Agosto.

Artigo 46.o

Regimes especiais — Incompatibilidades

Os estudantes que requeiram o ingresso através de
um dos regimes a que se refere o presente capítulo
não poderão, no mesmo ano lectivo:

a) Apresentar-se a um dos concursos a que se refe-
rem os capítulos IV e V;

b) Requerer o ingresso através de um dos outros
regimes a que se refere o presente capítulo;

c) Requerer o reingresso, mudança de curso ou
transferência.

CAPÍTULO VII

Órgãos de decisão e consulta

SECÇÃO I

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Artigo 47.o

Criação e competência

É criada a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino
Superior, a quem compete:

a) Acompanhar todo o processo de acesso ao
ensino superior, nomeadamente no que se
refere:

À utilização dos exames nacionais de ensino
secundário para efeitos de selecção e
seriação;

À fixação das classificações mínimas a que
se referem os artigos 15.o e 30.o;

b) Apreciar e decidir sobre as questões e recla-
mações relacionadas com:

A utilização dos exames nacionais de ensino
secundário a que se refere a alínea c) do
artigo 4.o para efeitos de acesso ao ensino
superior;

A fixação das classificações mínimas a que
se referem os artigos 15.o e 30.o;
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c) Acompanhar todo o processo relacionado com
a fixação e realização dos pré-requisitos e deci-
dir sobre as questões referentes à sua coorde-
nação e articulação com o processo de can-
didatura.

Artigo 48.o

Composição

1 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Supe-
rior é integrada por:

a) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior universitário público designado
pelo Conselho de Reitores das Universidades
Portuguesas;

b) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior politécnico público designado pelo
Conselho Coordenador dos Institutos Superio-
res Politécnicos;

c) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior particular e cooperativo designado
pelo Ministro da Educação, ouvidas as orga-
nizações representativas dos mesmos.

2 — Para cada elemento da Comissão é designado
um suplente, que o substitui nas suas faltas e impe-
dimentos.

3 — Os membros suplentes podem participar nas reu-
niões da Comissão conjuntamente com os membros
efectivos, não tendo, neste caso, direito a voto.

Artigo 49.o

Funcionamento

A Comissão fixa as suas regras internas de fun-
cionamento.

Artigo 50.o

Fornecimento de informações

O Departamento do Ensino Superior, o Departa-
mento do Ensino Secundário e as instituições de ensino
superior facultam à Comissão as informações que esta
lhes solicite referentes ao processo de realização dos
exames nacionais do ensino secundário e ao processo
de candidatura.

Artigo 51.o

Encargos

Os encargos com o funcionamento da Comissão são
satisfeitos por conta das verbas apropriadas inscritas no
orçamento do Departamento do Ensino Superior.

SECÇÃO II

Conselho Nacional dos Exames do Ensino Secundário

Artigo 52.o

Natureza e competências

É criado o Conselho Nacional dos Exames do Ensino
Secundário, órgão consultivo do Ministério da Educação
com as seguintes competências:

a) Emitir parecer sobre questões genéricas ou
específicas relacionadas com a elaboração, rea-
lização, classificação e reapreciação dos exames

nacionais do ensino secundário, quer por ini-
ciativa do seu presidente, quer a solicitação do
Ministro da Educação;

b) Emitir parecer sobre a estrutura, conteúdo, ins-
truções de correcção e cotações de provas
modelo dos exames nacionais do ensino secun-
dário, tendo como termos de referência os pro-
gramas oficialmente aprovados para as discipli-
nas sobre que incidem os exames bem como
as instruções produzidas pelo Departamento do
Ensino Secundário relacionadas com a execução
destes;

c) Elaborar um relatório anual de apreciação do
processo de elaboração, realização e classifica-
ção dos exames do ensino secundário.

Artigo 53.o

Composição

O Conselho é constituído por:

a) Um representante do Ministro da Educação,
que preside;

b) Um vice-presidente;
c) Vogais em número a definir por despacho do

Ministro da Educação.

Artigo 54.o

Designação

1 — O presidente e o vice-presidente são designados
por despacho do Ministro da Educação.

2 — Os vogais são designados por despacho do Minis-
tro da Educação sob propostas das associações e socie-
dades científicas e pedagógicas que sejam convidadas
pelo Ministro da Educação de entre as que integrem
as disciplinas objecto de exames nacionais do ensino
secundário.

Artigo 55.o

Presidente e vice-presidente

1 — Compete ao presidente:

a) Orientar e coordenar as actividades do Con-
selho;

b) Representar o Conselho;
c) Executar as missões que, no âmbito dos exames

do ensino secundário, lhe sejam cometidas pelo
Ministro da Educação.

2 — Compete ao vice-presidente:

a) Apoiar o presidente no desempenho das suas
funções;

b) Substituir o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Artigo 56.o

Funcionamento

O Conselho fixa as suas regras internas de fun-
cionamento.

Artigo 57.o

Dever de sigilo

Os membros do Conselho ficam obrigados ao dever
de sigilo em relação a toda a informação de natureza
confidencial de que tenham conhecimento no exercício
das suas funções.
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Artigo 58.o

Fornecimento de informações

O Departamento do Ensino Secundário faculta ao
Conselho, através do seu presidente, toda a informação
relevante para a realização das suas tarefas.

Artigo 59.o

Encargos

1 — Os encargos com o funcionamento do Conselho
são satisfeitos por conta das verbas apropriadas inscritas
no orçamento do gabinete do membro do Governo que
tenha a seu cargo a tutela do ensino secundário.

2 — Aos membros do Conselho é atribuída uma gra-
tificação de montante a fixar por despacho conjunto
dos Ministros das Finanças e da Educação.

SECÇÃO III

Comissão de avaliação e consulta

Artigo 60.o

Criação e competências

É criada uma Comissão de Avaliação e Consulta do
Regime de Acesso ao Ensino Superior, com as seguintes
competências:

a) Acompanhar a execução do processo de acesso
ao ensino superior;

b) Elaborar um relatório anual de avaliação do sis-
tema de acesso ao ensino superior;

c) Emitir parecer sobre questões genéricas ou
específicas relacionadas com o sistema de acesso
ao ensino superior, quer por iniciativa do seu
presidente, quer a solicitação do Ministro da
Educação.

Artigo 61.o

Composição

A Comissão é composta por:

a) O director do Departamento do Ensino Supe-
rior, que preside;

b) Um representante do Departamento do Ensino
Secundário;

c) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior universitário público designado
pelo Conselho de Reitores das Universidades
Portuguesas;

d) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior politécnico público designado pelo
Conselho Coordenador dos Institutos Superio-
res Politécnicos;

e) Um representante dos estabelecimentos de en-
sino superior particular e cooperativo designado
por despacho do Ministro da Educação, ouvidas
as organizações representativas dos mesmos;

f) O presidente do Conselho Nacional de Exames
do Ensino Secundário;

g) Um representante das associações de pais,
designado por despacho do Ministro da Edu-
cação, ouvidas as organizações representativas
das mesmas;

h) Um representante das associações de estudantes
do ensino superior;

i) Um representante das associações de estudantes
do ensino secundário.

Artigo 62.o

Funcionamento

A Comissão fixa as suas regras internas de fun-
cionamento.

Artigo 63.o

Colaboração de especialistas

A Comissão pode solicitar ao Ministro da Educação
a colaboração de especialistas quando tal seja consi-
derado necessário para o bom andamento dos seus
trabalhos.

Artigo 64.o

Fornecimento de informações

O Departamento do Ensino Superior, o Departa-
mento do Ensino Secundário e as instituições de ensino
superior facultam à Comissão as informações que esta
lhes solicite referentes ao processo de realização dos
exames nacionais do ensino secundário e ao processo
de candidatura.

Artigo 65.o

Encargos

Os encargos com o funcionamento da Comissão são
satisfeitos por conta das verbas apropriadas inscritas no
orçamento do Departamento do Ensino Superior.

CAPÍTULO VIII

Informação

Artigo 66.o

Guia do ensino superior

1 — O Departamento do Ensino Superior promove
a edição anual de um guia do ensino superior, contendo
toda a informação relevante para os candidatos ao
ensino superior acerca dos estabelecimentos e cursos
existentes.

2 — As instituições de ensino superior fornecem ao
Departamento do Ensino Superior todos os elementos
necessários à elaboração do guia do ensino superior.

Artigo 67.o

Guias para o acesso ao ensino superior

1 — O Departamento do Ensino Superior, com base
nas informações que lhe forem fornecidas pelas insti-
tuições de ensino superior, promove a edição anual das
publicações necessárias à adequada divulgação das infor-
mações relevantes sobre o sistema de acesso ao ensino
superior, nomeadamente as normas legais aplicáveis, as
disciplinas específicas, os pré-requisitos, as preferências
regionais e outras, as classificações mínimas e as vagas
para a candidatura a cada par estabelecimento/curso.

2 — O Departamento do Ensino Secundário promove
a edição anual das publicações necessárias à adequada
divulgação de informação acerca dos programas, normas
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e provas modelo dos exames nacionais do ensino secun-
dário relevantes para efeitos de acesso ao ensino
superior.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 68.o

Emigrantes e seus familiares — Curso de ensino secundário

Os candidatos abrangidos pela alínea d) do n.o 2 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 189/92, de 3 de Setembro,
podem apresentar, em lugar do curso de ensino secun-
dário ou equivalente legal a que se refere a alínea a)
do artigo 4.o, um curso terminal do ensino secundário
do país estrangeiro de residência, aí obtido, e que aí
constitua habilitação de acesso ao ensino superior.

Artigo 69.o

Ausência de comunicação de propostas e decisões

Quando, dentro dos prazos fixados nos termos do
presente diploma, não se verifique, por motivo imputável
à instituição de ensino superior, a comunicação de pro-
postas ou decisões que devessem ter lugar e que sejam
indispensáveis à prossecução tempestiva das acções refe-
rentes ao acesso ao ensino superior, a sua fixação é
feita, após comunicação aos órgãos competentes da ins-
tituição em causa, por despacho do Ministro da Edu-
cação, sob proposta do Departamento do Ensino Supe-
rior.

Artigo 70.o

Prazos

Os prazos em que, em cada ano lectivo, devem ser
praticados os actos previstos no presente diploma são
fixados anualmente por portaria do Ministro da Edu-
cação.

Artigo 71.o

Aplicação temporal

O presente diploma aplica-se a partir da candidatura
à matrícula e inscrição no ensino superior no ano lectivo
de 1996-1997, inclusive.

Artigo 72.o

Disposição revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 189/92, de 3 de Setem-
bro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 53/95, de 20 de
Março, e 318/95, de 28 de Novembro, com excepção
do disposto no n.o 2 do artigo 34.o

Artigo 73.o

Disposições transitórias

1 — As disciplinas específicas para cada par estabe-
lecimento/curso são as disciplinas fixadas e divulgadas
como provas específicas no quadro do regime vigente
até 1995-1996, até que sejam aprovadas alterações às
mesmas nos termos dos artigos 11.o e 16.o

2 — Os pré-requisitos para cada par estabeleci-
mento/curso são os fixados e divulgados no quadro do
regime vigente até 1995-1996, até que sejam aprovadas
alterações aos mesmos nos termos do artigo 18.o

Artigo 74.o

Entrada em vigor

Este diploma entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Março de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino —
António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Alberto
Bernardes Costa — João Cardona Gomes Cravinho —
Daniel Bessa Fernandes Coelho — Eduardo Carrega Mar-
çal Grilo — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Manuel Maria Ferreira Carrilho.

Promulgado em 29 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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